
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO 

 

Resposta ao recurso interposto contra a Classificação Provisória, do Processo 

Seletivo Simplificado nº 001/2014, do Município de Frei Rogério / SC. 

 

CANDIDATO (A): CLAUDIA APARECIDA RINALDI ANDRADE 

N.º DE INSCRIÇÃO: 44 CARGO: Professora de Artes - Habilitada 

 

Fundamentação do Recurso: 

 

Resposta dos Recursos: 

Segue o Cartão de Respostas da Candidata: 

 

http://www.freirogerio.sc.gov.br/home/


 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO 

 

 

Segue o Gabarito Oficial para o Cargo: 

 

 

Segue tela do sistema informatizado, após a leitura do cartão de respostas da 

candidata: 

 

Diante do exposto, verificamos que a alegação quanto a anulação de questões e 

correção do gabarito não procede, sendo indeferido seu pedido. 

 

No entanto procede sua alegação quanto a pontuação de seu concorrente, o qual não 

tem curso de pós-graduação, e sim somente graduação na disciplina. Diante do fato, o 

candidato DELECIO FAQUIM FILHO teve sua nota na prova de títulos reavaliada, 

obtendo a nota 8,00 (oito). 

 

Portanto, procedem parcialmente as alegações da candidata, sendo deferido 

parcialmente seu recurso contra a classificação provisória. 

 

 

 

http://www.freirogerio.sc.gov.br/home/

